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“I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. RECLAMANTE. 
LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
ASSÉDIO MORAL. DISCRIMINAÇÃO RACIAL. …. Agravo de instrumento a que se dá 
provimento. II - RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. RECLAMANTE. LEI Nº 
13.467/2017. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL. DISCRIMINAÇÃO 
RACIAL. 1 - A controvérsia cinge-se acerca da existência ou não de assédio moral, 
decorrente de discriminação racial, pelo tratamento dispensado ao reclamante pelo 
seu superior hierárquico que, dentre outros fatos, referia-se ao trabalhador como 
“negão”. 2 - A Organização Internacional do Trabalho, contudo, aprovou, em junho de 
2019, a Convenção n. 190, que conceitua, para fins da referida convenção, “violência e 
assédio moral”, na alínea “a” de seu artigo primeiro: “ o termo “violência e assédio” no 
mundo do trabalho refere-se a um conjunto de comportamentos e práticas inaceitáveis, 
ou de suas ameaças, de ocorrência única ou repetida, que visem, causem, ou sejam 
susceptíveis de causar dano físico, psicológico, sexual ou económico, e inclui a violência 
e o assédio com base no gênero “, deixando de exigir, portanto, a repetição como 
requisito para configuração do assédio moral e da violência no trabalho. 3 - O combate 
à discriminação no emprego, no âmbito da OIT, tem respaldo também na Convenção 
n. 111 de 1958 (ratificada pelo Brasil), que em seu artigo primeiro define discriminação 
como “ toda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, sexo, religião, 
opinião política, ascendência nacional ou origem social, que tenha por efeito destruir 
ou alterar a igualdade de oportunidade ou de tratamento em matéria de emprego ou 
profissão “. 4 - Acerca do tema, cumpre observar que a Organização Internacional do 
Trabalho, na Declaração de Filadélfia, previu que “ todos os seres humanos de qualquer 
raça, crença ou sexo, têm o direito de assegurar o bem-estar material e o 
desenvolvimento espiritual dentro da liberdade e da dignidade, da tranqüilidade 
econômica e com as mesmas possibilidades “. 5 - No ordenamento pátrio, é objetivo 
fundamental da República Federativa do Brasil, nos termos do art. 3º, IV, da Constituição 
Federal: “ promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação “, bem como prevê o art. 1º da Lei 
nº 9.029/95: “ É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 
efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, 
origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, 
idade, entre outros, ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao 
adolescente [...] “. 6 - A discriminação racial é conceituada pela Convenção 
Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de 
Intolerância (promulgada pelo Brasil por meio do Decreto n. 10.932/22 com efeitos de 
Emenda Constitucional) como “ qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência, 
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em qualquer área da vida pública ou privada, cujo propósito ou efeito seja anular ou 
restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em condições de igualdade, de um ou 
mais direitos humanos e liberdades fundamentais consagrados nos instrumentos 
internacionais aplicáveis aos Estados Partes. A discriminação racial pode basear-se em 
raça, cor, ascendência ou origem nacional ou étnica “. 7 - Já a Lei nº 12.288/10, que 
instituiu o Estatuto da Igualdade Racial, conceitua discriminação racial ou étnico-racial 
como “ toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, cor, 
descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por objeto anular ou restringir o 
reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e 
liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural ou em 
qualquer outro campo da vida pública ou privada “ (art. 1º, parágrafo único, inciso I). 8 
- O Brasil, ao aprovar a Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação 
Racial e Formas Correlatas de Intolerância, comprometeu-se “ a garantir às vítimas do 
racismo, discriminação racial e formas correlatas de intolerância um tratamento 
equitativo e não discriminatório, acesso igualitário ao sistema de justiça, processo ágeis 
e eficazes e reparação justa nos âmbitos civil e criminal, conforme pertinente “. 9 - No 
caso concreto, o TRT entendeu que a prática do superior hierárquico do reclamante de 
chama-lo de “negão” “ não passou disso: uma infeliz colocação, dado que, [...] a 
expressão poderia ter sido substituída por outra que não abrigasse a ambiguidade em 
comento. De toda forma, tem-se que, de fato, a expressão negão, no contexto 
examinado, não possui o potencial ofensivo que lhe pretende imprimir a parte autora, 
dado que opera como mero vocativo na frase e poderia ser substituída sem alterar em 
absolutamente nada o sentido do discurso “. 10 - Não se pode dizer que “a prática 
infeliz” de utilizar vocativos raciais para se referir a um trabalhador não seja discriminação 
racial. O racismo, muitas vezes - como no caso do racismo recreativo - se camufla de 
humor, de vocativo, e acaba sendo relativizado pela sociedade. 11 - O autor Adilson 
Moreira alerta, acerca do racismo recreativo, que: “ [...] práticas discriminatórias contra 
minorias raciais que operam na forma de humor muitas vezes não são consideradas 
como crimes porque instituições públicas, como o Judiciário , ou instituições privadas, 
como empresas, são em grande parte controladas por pessoas brancas. Esses indivíduos 
partem do pressuposto de que a raça não tem relevância social, de que o humor racista 
não expressa ofensa , de que os brasileiros são pessoas cordiais por natureza, premissas 
que ignoram ( sic) a dimensão aversiva do racismo e também o fato que manifestações 
racistas reforçam valores culturais que motivam atos discriminatórios diretos e indiretos 
“. 12 - A utilização de vocativos, relacionados à cor da pele é, em regra, discriminação 
racial e, geralmente, está associado à cor de pele preta. Não é usual na sociedade 
brasileira a utilização de vocativos relacionados à pele branca, de modo que não há 
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como falar que limitar um trabalhador, no seu ambiente profissional, à cor da sua pele 
- retirando-lhe sua identidade como indivíduo único - não configura discriminação 
racial. Não é porque se trata de prática comum que é uma atitude correta e despida 
de preconceitos. Este trabalhador tem um nome e, a menos que se comprove que o 
próprio empregado se apresentava por esta alcunha ou assim se identificava, a 
utilização da expressão “negão” como vocativo é discriminação racial. 13 - Acrescenta-
se, ainda, que a sentença - utilizada como razão de decidir pelo TRT e por ele transcrita 
- registrou a fala do superior hierárquico do reclamante em reunião de trabalho, na 
qual afirma que se tivesse que se referir ao trabalhador, dizendo “ ô negão, tu tá mal, 
tá assim, assim, eu chamo, falo e faço , se tiver que transferir eu transfiro, se tiver que 
punir eu puno, faço minhas porcarias’; [...] eu não tenho mágoa, agora o seguinte, se 
tiver que fazer também eu vou fazer, não tem problema nenhum, se tiver que esfolar 
a gente pega e esfola ‘ “. Conforme se observa, a palavra “negão” não foi empregada 
em um contexto no qual o próprio trabalhador com ela se identificava, mas de modo 
grosseiro. 14 - Destaca-se que a 3ª Turma desta Corte, em recente julgado, reconheceu 
assédio moral a trabalhador chamado de “negão”, entre outros “apelidos” tendo com 
base suas características físicas: “ não há espaço para o que o Judiciário trabalhista 
chancele uma visão estruturalmente violenta e excludente, como a observada na 
hipótese, na medida em que os empregados eram apelidados por suas características 
físicas, sendo-lhes atribuídos nomes pejorativos “ (RR-1406-93.2019.5.17.0001, 3ª 
Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/09/2023). 15 - Por fim, deve-
se ponderar que as agressões passíveis de indenização são as que revelam contornos 
graves a ponto de ferir direitos de personalidade, maculando a honra objetiva do 
trabalhador ou capaz de ferir a honra subjetiva de forma presumível, in re ipsa , 
independentemente do grau de susceptibilidade psicológica da vítima ou de 
intencionalidade do agente causador do dano. 16 - A discriminação racial - 
independentemente do dolo do agente ou de sua consciência acerca da configuração 
da ação como discriminatória - é agressão grave, que fere direitos de personalidade e 
causa dano in re ipsa. 17 - Recurso de revista a que se dá provimento” (RR-20658-
94.2019.5.04.0017, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 
27/10/2023).
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“I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. SUMARÍSSIMO. 
LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
DISCRIMINAÇÃO DE GÊNERO. VALOR ARBITRADO. (....)  Agravo de instrumento a 
que se dá provimento. II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. SUMARÍSSIMO. LEI 
Nº 13.467/2017. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DISCRIMINAÇÃO DE GÊNERO. 
VALOR ARBITRADO. 1 - O TRT deu parcial provimento ao recurso ordinário da reclamante 
para condenar a reclamada ao pagamento de indenização por danos morais, em R$ 
3.000,00 (com fundamento no art. 223-G, §1º, da CLT), decorrentes de discriminação de 
gênero sofrida no ambiente de trabalho. 2 - Quanto aos fatos anteriores à vigência da 
Lei 13.467/2017, na fixação do montante da indenização por danos morais levam-se em 
consideração os princípios da proporcionalidade e da reparação integral dos danos 
(arts. 5º, V, da Constituição Federal e 944 do Código Civil). A regra matriz da indenização 
por danos morais (art. 5º, X, da CF) é a dignidade da pessoa humana, indicada pelo 
legislador constituinte originário como um dos fundamentos do Estado Democrático de 
Direito (art. 1º, III, da CF). Por esses motivos, de acordo com o STF, não encontraram 
legitimidade na Constituição Federal as antigas leis especiais que fixavam valores da 
indenização por danos morais em hipóteses específicas, como eram os casos da Lei de 
Imprensa (Lei 5.250/1967), do Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei 4.117/1962) e 
do Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565/1986. No RE 447.584/RJ, Ministro Cezar 
Peluso, o STF concluiu pela não recepção do art. 52 da Lei de Imprensa (Lei 5250/1967) 
registrando que “Toda limitação, prévia e abstrata, ao valor de indenização por dano 
moral, objeto de juízo de equidade, é incompatível com o alcance da indenizabilidade 
irrestrita assegurada pela atual Constituição da República” . Na ADPF 130, Ministro Carlo 
Britto, o STF decidiu pela não recepção integral da Lei de Imprensa (Lei 5250/1967), 
afastando novamente a hipótese de tabelamento do montante da indenização por 
danos morais, entre outros, pelo seguinte fundamento: “(...) A relação de proporcionalidade 
entre o dano moral ou material sofrido por alguém e a indenização que lhe caiba receber 
(quanto maior o dano maior a indenização) opera é no âmbito interno da potencialidade 
da ofensa e da concreta situação do ofendido (...)” . 3 - Quanto aos fatos posteriores à 
vigência da Lei 13.467/2017, na fixação do montante da indenização por danos morais 
também segue aplicável o princípio da proporcionalidade (arts. 5º, V, da Constituição 
Federal e 944 do Código Civil). Em razão das disposições da Lei 13.467/2017 sobre a 
matéria, foram propostas ações diretas de inconstitucionalidade pela ANAMATRA (ADI 
6.050), pela CNTI (ADI 6.082) e pelo CFOAB (ADI 6.069), as quais foram desapensadas da 
ADI 5.870 (extinta sem resolução do mérito por perda de objeto ante o fim da vigência 
da MP 808/2017). Nas ADIs 6.050, 6.082 e 6.069, a conclusão do STF foi sintetizada na 
seguinte ementa: “Ações diretas de inconstitucionalidade. 2. Reforma Trabalhista. 
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Artigos 223-A e 223-G, §§ 1º e 2º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017. 
Parâmetros para a fixação do quantum indenizatório dos danos extrapatrimoniais. 3. 
Ações conhecidas e julgadas parcialmente procedentes para conferir interpretação 
conforme a Constituição, de modo a estabelecer que: 3.1. As redações conferidas aos 
art. 223-A e 223- B, da CLT, não excluem o direito à reparação por dano moral indireto 
ou dano em ricochete no âmbito das relações de trabalho, a ser apreciado nos termos 
da legislação civil; 3.2. Os critérios de quantificação de reparação por dano 
extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e §1º, da CLT deverão ser observados 
pelo julgador como critérios orientativos de fundamentação da decisão judicial. É 
constitucional, porém, o arbitramento judicial do dano em valores superior aos limites 
máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G, quando consideradas as 
circunstâncias do caso concreto e os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade 
e da igualdade”. 4 - Assim, quanto aos fatos ocorridos na vigência da Lei 13.467/2017, 
podem ser utilizados na fixação do montante da indenização por danos morais os 
parâmetros do art. 223-G da CLT. O dispositivo, contudo, na parte em que apresenta 
tabelamento de valores, não vincula o julgador na fixação da indenização por danos 
morais, conforme “ as circunstâncias do caso concreto e os princípios da razoabilidade, 
da proporcionalidade e da igualdade “ (nos termos decididos pelo STF). 5 - No caso dos 
autos, a condenação da reclamada ao pagamento de indenização por danos morais 
decorreu de discriminação de gênero observada no curso contrato de trabalho, assim 
descritos pelo TRT “ a partir da sua mudança para a função de açougueira, em 26/5/2018 
(fl. 58), sofreu com atitudes machistas de outros colegas de trabalho , inclusive o 
encarregado do setor, que não lhe consideravam apta ao exercício da função somente 
por ser mulher , em evidente discriminação de gênero “. Além da gravidade dos fatos 
narrados, importa ponderar a culpa da reclamada que, de acordo com a decisão do 
Regional, tinha ciência dos fatos e foi omissa na busca de uma solução. 6 - Acerca do 
tema, cumpre observar que a Organização Internacional do Trabalho, na Declaração 
de Filadélfia, previu que “ todos os seres humanos de qualquer raça, crença ou sexo, 
têm o direito de assegurar o bem-estar material e o desenvolvimento espiritual dentro 
da liberdade e da dignidade, da tranqüilidade econômica e com as mesmas 
possibilidades “. A importância de se buscar a igualdade de gênero foi destacada pela 
ONU, que traz a matéria como Objetivo de Desenvolvimento Sustentável - 5 da Agenda 
2030 da ONU. 7 - Ademais, entre as core obligations da OIT está a Convenção nº 111 
(ratificada pelo Brasil), que combate a discriminação em matéria de emprego e 
profissão, conceituando em seu art. 1º discriminação como “ Toda distinção, exclusão 
ou preferência fundada na raça, cor, sexo, religião, opinião política, ascendência 
nacional ou origem social, que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de 
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oportunidades ou de tratamento em matéria de emprego ou profissão “. 8 - A violência 
e assédio em razão de gênero é também combatida pela OIT na Convenção nº 190 
(pendente de ratificação pelo Brasil), que assim a conceitua: “ o termo “violência e 
assédio com base no gênero” significa violência e assédio dirigido às pessoas em virtude 
do seu sexo ou gênero, ou afetam de forma desproporcionada as pessoas de um 
determinado sexo ou género, e inclui o assédio sexual.” 9 - No ordenamento pátrio, a 
discriminação em razão de gênero fere o princípio da igualdade e o art. 5º, I, da 
Constituição Federal: “ homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição “, bem como o art. 1º da Lei nº 9.029/95: “ É proibida a adoção 
de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso à relação de 
trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, 
situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, ressalvadas, 
nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente [...] “. 1 0 - O Protocolo 
para Julgamento com Perspectiva de Gênero do CNJ - criado com o objetivo primordial 
de alcançar a superação dos entraves que impossibilitam a equivalência de dignidade 
entre mulheres e homens, em todos os cenários - destaca como o ambiente de trabalho 
pode ser hostil às mulheres, muitas vezes de forma velada. 11 - A situação em análise 
reveste-se de maior gravidade. A violência de gênero se dava de forma transparente no 
ambiente laboral, sem qualquer pudor e sem repreensão por parte da reclamada. 11 
- Constata-se, portanto, que o valor arbitrado em R$ 3.000,00 a título de indenização 
por danos morais não observou o princípio da proporcionalidade, considerando-se os 
fatos narrados, a natureza e a extensão do dano e o grau de culpa da reclamada. 13 - 
Recurso de revista a que se dá provimento” (RR-444-14.2021.5.09.0651, 6ª Turma, 
Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 27/10/2023).


